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Sisconvem – Pefin 
 
 
 
Definição do Sisconvem – Pefin  
 
O Sistema de Manutenção de Dados de Convênios (Sisconvem) permite ao 
cliente solicitar, online e em tempo real, inclusão, exclusão ou consulta de suas 
exclusivas anotações de dívidas vencidas e não pagas no banco de dados do 
PEFIN. 
 
Os clientes do PEFIN terão a denominação, na Serasa Experian, de instituição 
participante.  
 
As condições de acesso a essas informações estão definidas no contrato de 
prestação de serviços do produto, firmado entre o participante e a Serasa 
Experian.  
 
 
Caráter Confidencial das Informações 
 
As informações fornecidas pela Serasa Experian são de caráter estritamente 
confidencial e destinam-se ao uso exclusivo do participante, sendo, portanto, 
terminantemente vedada sua exibição e/ou divulgação a terceiros. 
 
 
Benefícios e Facilidades para o Cliente  
 
Os principais benefícios e facilidades apresentados pelo Sisconvem aos clientes 
são: 

 
� Praticidade no pedido de inclusão/exclusão das pendências financeiras na 

base de dados da Serasa Experian. 
 
� Realização de consultas das pendências financeiras incluídas/excluídas pelo 

participante, apresentando todos os dados da anotação. 
 
� Sistema com mensagens interativas e facilidade de operação. 
 
� Tópicos de ajuda em todas as telas, para melhor entendimento dos dados. 
 
� Praticidade no pedido de extratos mensais de movimentações na base de 

dados do PEFIN. 
 
� Praticidade na solicitação de Concentre Ofício, de pendências financeiras 

incluídas no PEFIN pelo participante. 
 
 



MANUAL SISCONVEM PEFIN – SISTEMA DE MANUTENÇÃO DE DADOS DE CONVÊNIOS  

 4

 
Meios de Acesso 
 
O aplicativo Sisconvem – PEFIN está disponível pelos meios Internet e IBM3270 
(online).  
 
 
Adesão ao Sisconvem 
 

Para aderir ao aplicativo Sisconvem, o participante assina a carta de adesão 
(modelo constante no Anexo 2), que fará parte do processo de contratação do 
Pefin, juntamente com o contrato de prestação de serviços.    
 
 
Como Acessar o Sisconvem pela Internet 
 
Para acessar o Sisconvem – PEFIN pela Internet é necessário seguir os 
seguintes passos: 
 
1 Acessar o site www.serasaexperian.com  
 
2 Digitar logon e senha, em seguida clicar em “OK”, como mostra a tela 

abaixo. 
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3 Será apresentada a tela de acesso a produtos. Para acessar o Sisconvem, 

basta clicar no botão de acesso ao sistema, como mostra a tela abaixo.  
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4 Para acessar o PEFIN, basta clicar no botão denominado “PEFIN – 

Pendências Financeiras”.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5 Será apresentado o menu do Sisconvem – PEFIN, com todas as suas 

funcionalidades .  
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Pedido de: 
 
1– Inclusão de Pendências Financeiras do Devedor Principal/Coobrigado 
 
Funcionalidade: esta opção permite ao participante solicitar, online e em tempo 
real, a inclusão das pendências financeiras do devedor principal e de seu 
coobrigado (avalista ou fiador da dívida informada) no banco de dados do 
PEFIN. 
A solicitação de pedido de inclusão é simples e interativa.  
Os dados são verificados online e em tempo real, e só será aceito o pedido de 
inclusão da pendência se todos os dados estiverem corretos.  
 
Dados Requeridos: 
- Complemento do CNPJ do participante. 
- Tipo de pessoa que possui a pendência financeira com o participante 

(devedor) – pessoa física ou jurídica. 
- Número do documento do devedor (CPF ou CNPJ). 
- Natureza da pendência financeira.  
 
Preencha os campos solicitados e clique em “AVANÇAR”. 
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Informe todos os dados referentes à pendência financeira e ao devedor 
principal; em seguida, opte pelo modelo da carta-comunicado a ser endereçada 
ao devedor. 
Nota: no caso de optar pelo envio de carta-comunicado com boleto, o 
participante deverá assinar um aditivo ao contrato de Pefin.    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Os campos marcados com * são obrigatórios. 
 
 
As opções disponíveis de carta-comunicado são:  
 
– FAC Simples. 
– Boleto Bancário.  
– Boleto Contas Públicas.  
 
FAC Simples:  
Carta-comunicado enviada ao devedor durante o processo de negativação no 
PEFIN, com a indicação da pendência financeira e da possibilidade de 
regularização do débito com a instituição credora.  
 
Optando pelo FAC Simples, após digitar todos os dados, deve-se clicar em 
“CONFIRMAR”, dando continuidade ao processo da inclusão.  
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Boleto Bancário: 
A Carta-Comunicado com Boleto Bancário permite ao participante incluir um 
boleto bancário na carta-comunicado enviada durante o processo de 
negativação no PEFIN, a fim de facilitar e incentivar a regularização do débito. 

O boleto bancário tem o formato padrão CNAB/Febraban, permitindo que os 
sistemas dos clientes se adaptem facilmente ao envio das informações para 
compensação bancária e garantindo que o pagamento seja realizado em toda a 
rede de bancos e pela Internet. 

Optando pela Carta-Comunicado com Boleto Bancário, deve-se preencher todos 
os campos que irão compor o boleto, apresentados abaixo, e clicar em 
“CONFIRMAR”, dando continuidade ao processo da inclusão.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Os campos marcados com * são obrigatórios. 
 
Boleto Contas Públicas: 
A Carta-Comunicado com Boleto Contas Públicas permite ao participante incluir 
um boleto contas públicas na carta-comunicado enviada durante o processo de 
negativação no PEFIN, a fim de facilitar e incentivar a regularização do débito. 

O boleto contas públicas tem o formato padrão CNAB/Febraban e é dirigido a 
empresas de serviços públicos (telefone, água, luz e gás), permitindo que os 
sistemas dos participantes se adaptem facilmente ao envio das informações 
para compensação bancária e garantindo que o pagamento seja realizado em 
toda a rede de bancos e pela Internet. 

Optando pela Carta-Comunicado com Boleto Contas Públicas, deve-se 
preencher todos os campos que irão compor o boleto, apresentados abaixo, e 
clicar em “CONFIRMAR”, dando continuidade ao processo da inclusão.  
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Os campos marcados com * são obrigatórios. 
 
 
Após optar pelo modelo de carta-comunicado a ser endereçada ao devedor e 
digitar todos os dados da pendência financeira, clicando em “CONFIRMAR”, 
será apresentada a seguinte mensagem. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Caso queira incluir coobrigado (avalista, fiador da dívida a ser incluída na base 
de dados do PEFIN), clique em “OK” (vide item 1.1).  
Caso não queira incluir coobrigado, clique em “CANCELAR”. 
 
Para confirmar a solicitação de inclusão de anotação, clique em “OK”. 
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O pedido da solicitação de inclusão do devedor principal foi feito corretamente. 
 
 
Atenção 
A inclusão da anotação do devedor principal será finalizada somente após a 
mensagem “INCLUSÃO EFETUADA”.  
 
 
1.1– Para Pedido de Inclusão de Coobrigado 
 
Caso queira incluir coobrigado (avalista, fiador da dívida a ser incluída na base 
de dados do PEFIN), clique em “OK”.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao clicar em “OK” para incluir coobrigado, escolha “Coobrigado – PJ” ou 
“Coobrigado – PF”.  
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Informe os dados solicitados e clique em “CONFIRMAR”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Os campos marcados com * são obrigatórios. 
 
 
 
Caso haja mais coobrigados para incluir, clique em “OK”, caso contrário clique 
em “CANCELAR”. 
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Após confirmar a inclusão da anotação, clique em “OK”.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Melhorar tela 
 
O pedido de solicitação de inclusão do coobrigado foi feito corretamente 
 
Atenção 
O pedido de solicitação de inclusão da anotação do coobrigado só será 
efetivado após a mensagem “INCLUSÃO EFETUADA”.  
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1.2– Para Pedido de Inclusão de Coobrigado, quando o devedor principal 
já está negativado na Base de Dados da Serasa Experian 
 
 
Não é necessário digitar nenhuma informação, bastando clicar direto no botão 
“INCLUIR COOBRIGADO”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Após aparecer a mensagem abaixo, clique em “OK”. 
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Informe os dados do devedor principal e clique no botão “CONSULTAR”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Selecione o contrato no qual será incluído o coobrigado e clique em “INCLUIR 
COOBRIGADO”. 
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Clique no botão “COOBRIGADO – PF” ou “COOBRIGADO – PJ”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Informe os dados do coobrigado e clique em “CONFIRMAR”. 
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Caso haja mais coobrigados para incluir, clique em “OK”, caso contrário clique 
em “CANCELAR”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Após clicar em “CANCELAR”, para não incluir mais coobrigados, aparecerá a 
mensagem de solicitação da confirmação de inclusão. 
Para confirmar a inclusão, clique em “OK”, caso contrário clique em 
“CANCELAR”. 
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O pedido de solicitação de inclusão do coobrigado foi feito corretamente. 
 
Atenção 
O pedido de solicitação de inclusão da anotação do coobrigado só será 
efetivado após a mensagem “INCLUSÃO EFETUADA”.  
 
 
 
  Pedido de: 
 
2 – Consulta de Pendências Financeiras de Principal/Coobrigado 
 
Funcionalidade: esta opção permite ao participante consultar todas as 
inclusões e exclusões de pendências referentes a um mesmo documento.  
Poderão ser consultadas pendências ativas, baixadas ou ambas. 
 
Dados Requeridos: 
- Complemento do CNPJ do participante. 
- Tipo de devedor (pessoa física ou jurídica). 
- Número do documento do devedor (CPF ou CNPJ). 
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Serão selecionadas todas as pendências relativas ao documento informado, 
havendo ainda a possibilidade de pesquisar, em detalhes, todos os seus dados, 
clicando na pendência a ser examinada. 
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 Pedido de: 
 
3 – Exclusão de Pendências Financeiras de Principal/Coobrigado 
 
Funcionalidade: esta opção permite ao participante solicitar a exclusão das 
anotações relativas a um mesmo documento.  
Para realizar a exclusão de anotações da base do PEFIN, é necessário 
consultar previamente as pendências financeiras existentes.  
 
 
Dados Requeridos: 
- Complemento do CNPJ do participante. 
- Tipo de devedor (pessoa física ou jurídica). 
- Número do documento do devedor (CPF ou CNPJ). 
 
 
Clique em “CONSULTAR”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aparecerão as informações das anotações. 
Esta opção permite selecionar uma das anotações para realizar o pedido de 
exclusão ou pesquisar mais detalhes sobre a pendência. 
Após a consulta da anotação, a exclusão poderá ser realizada; para isso, clique 
em “EXCLUIR”.  
Salienta-se que a exclusão é feita online e em tempo real na base de dados do 
PEFIN.  
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  Pedido de: 
 
4 – Consulta de Pendências Financeiras por Participante 
 
Funcionalidade: esta opção permite ao participante solicitar a consulta de 
todas as inclusões e exclusões que fez em um determinado período, devendo 
ser este inferior a 30 dias corridos ou haver pequena quantidade de anotações 
(limite de 1.000 anotações).  
 
Observação: para participante com quantidade igual ou inferior a 1.000 
anotações, o período a ser informado poderá ser superior a 30 dias. Exemplo: 
período: de 01/01/2003 a 30/08/2007. 
 
 
Dados Requeridos: 
- Complemento do CNPJ do participante.  
- Período desejado. 
- Consultar anotações (que podem ser ativas, baixadas ou ambas). 
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Informe os dados e Clique em “CONSULTAR”. 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Selecione uma das anotações e pesquise, em detalhes, todos os seus dados. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MANUAL SISCONVEM PEFIN – SISTEMA DE MANUTENÇÃO DE DADOS DE CONVÊNIOS  

 23

 
 
 
 
 
 
 
 
  Pedido de: 
 
5  – Exclusão de Pendências Financeiras por Participante 
 
Funcionalidade: esta opção permite ao participante solicitar a exclusão de 
anotações que fez em um determinado período, devendo ser este inferior a 30 
dias corridos e compreender pequena quantidade de anotações (limite de 1.000 
anotações).  
Observação: para participante com quantidade igual ou inferior a 1.000 
anotações, o período a ser informado poderá ser superior a 30 dias. Exemplo: 
Período: de 01/01/2003 a 30/08/2007. 
 
 
Dados Requeridos: 
- Complemento do CNPJ do participante.  
- Período desejado. 
- Consultar anotações (que podem ser ativas, baixadas ou ambas). 
 
 
 
Informe os dados e clique em “CONSULTAR”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nesta opção, serão apresentadas até 1.000 anotações incluídas no período.  



MANUAL SISCONVEM PEFIN – SISTEMA DE MANUTENÇÃO DE DADOS DE CONVÊNIOS  

 24

Selecione uma das anotações e pesquise, em detalhes, todos os seus dados. 
Após a pesquisa, a exclusão poderá ser solicitada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pedido de: 
 
6 – Informações Gerenciais  
 
Funcionalidade: esta opção coloca à disposição do participante diversas 
modalidades de informações gerenciais. 
 
1. Extratificação das pendências financeiras da base do participante. 
2. Dados cadastrais do participante do PEFIN.  
3. Mensagem ao devedor cadastrada nas cartas-comunicado. 
4. Emissão de Concentre Ofício. (*) 
5. Remessa Informacional. (*) 
6. Circulares informativas. (*) 
 
(*) Disponíveis apenas pelo acesso via Internet. 
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Clique em “INFORMAÇÕES GERENCIAIS”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.1-  Extratificação das Pendências Financeiras do Participante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Funcionalidade: esta opção permite ao participante consultar a quantidade de 
pendências financeiras constantes em sua base de dados, bem como as 
inclusões e exclusões realizadas no mês corrente.  
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Dados Requeridos:  
- Mês do extrato. 
 
 
Exemplo do extrato do participante.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.2 – Dados Cadastrais do Participante do PEFIN  
 
Funcionalidade: esta opção permite ao participante verificar os seus dados 
cadastrais, informados no momento da adesão ao PEFIN.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Melhorar tela 
 
 
Exemplo das informações apresentadas: 
: 
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Exemplo dos dados cadastrais do participante.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.3  – Mensagem Cadastrada nas Cartas-Comunicado 
 
Funcionalidade: esta opção permite ao participante consultar as informações de 
telefone e endereço apresentadas na carta-comunicado enviada aos seus 
devedores.  
Esta mensagem é informação obrigatória e facilita o contato do devedor 
diretamente com o participante, viabilizando a recuperação do crédito.  
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Exemplo de mensagem na Carta Comunicado.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.4  – Emissão de Concentre Ofício 
 
Funcionalidade: esta opção permite ao participante a emissão de Concentre 
Ofício, cujas finalidades principais são a comprovação documental em 
demandas judiciais e o fornecimento de informação detalhada sobre todas as 
dívidas de uma pessoa, física ou jurídica, que consta ou já constou no banco de 
dados do PEFIN.  
O Concentre Ofício poderá ser impresso, por meio da opção “IMPRIMIR”. 
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Dados Requeridos: 
- Tipo de devedor (pessoa física ou jurídica). 
- Número do documento do devedor (CPF ou CNPJ do devedor).  
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Exemplo do relatório do Concentre Ofício:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.5  – Remessa Informacional  
 
Funcionalidade: esta opção permite ao participante consultar e fazer downloads 
de seus arquivos de remessa informacional.  
 
Arquivo de remessa informacional é um arquivo com layout próprio, enviado ao 
cliente sempre que ocorrer baixas de anotações por determinação judicial e 
decurso de prazo (após 5 anos, a contar do vencimento da dívida).  
 
O arquivo informará ao cliente, também, a ocorrência de devolução de carta-
comunicado pelos Correios, por motivo de mudança de endereço do devedor, 
por exemplo. 
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NOTA: 
Os clientes que hoje recebem os arquivos de remessa informacional por meio do 
EDI7 ou Connect Direct continuarão recebendo-os normalmente. O participante 
que tiver interesse em receber o relatório por meio do SISCONVEM, deverá fazer 
uma solicitação à Célula Controle REFIN/PEFIN e Cheques, pelo e-mail 
controlerefinpefin@serasa.com.br.  
Prazo de disponibilização do relatório de remessa informacional no SISCONVEM: 
15 dias após a data da geração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Clique em “CONSULTAR”. 
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Exemplo de tela dos Relatórios de Remessa Informacional disponíveis.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.6– Circulares Informativas  
 
Funcionalidade: esta opção permite ao participante consultar e fazer downloads 
das circulares informativas emitidas para comunicar melhorias e alterações no 
produto e no processo de negativação do PEFIN.  
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Exemplo de tela das circulares informativas disponíveis.   
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Central de Atendimento Serasa Experian  
 

Para dirimir dúvidas sobre o Sisconvem, a instituição participante pode 
sempre contar com a ajuda de seu Gerente de Relacionamento Serasa 
Experian. 

 
Ligue para 11 3003-7372 ou acesse www.serasaexperian.com.br 
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Anexo 1 

 
MENSAGENS DE ERROS 

 
 
 
 
��������������		
� ��
�

PROCESSO CANCELADO POR 
TEMPO. REINICIAR OS 
PROCEDIMENTOS  

 - O cliente permaneceu mais de 5 minutos na mesma 
tela sem alteração. Nesse caso cliente deverá reiniciar 
o processo desde o início da operação. 

MENSAGEM DO GERENCIADOR  - Repetir a operação - persistindo o erro contatar a 
Serasa Experian - Célula Controle Refin-Pefin para 
verificação. 

PROBLEMA ACESSO AO 
GERENCIADOR (SERASIGA) 

- Repetir a operação - persistindo o erro contatar a 
Serasa Experian - Célula Controle Refin-Pefin para 
verificação. 

EMPRESA NÃO PARTICIPANTE DO 
CONVÊNIO 

- O cliente não está cadastrado como participante dos 
Convênios Pefin ou Refin ou Convem Devedores. 
Contatar a Serasa Experian - Célula Controle Refin-
Pefin para solicitar o cadastramento do cliente na 
tabela de participantes. 

MENSAGEM DO GERENCIADOR 
(SERAGERA) 

- Repetir a operação - persistindo o erro contatar a 
Serasa Experian - Célula Controle Refin-Pefin para 
verificação. 

DOCUMENTO JÁ CADASTRADO - Repetir a operação - persistindo o erro contatar a 
Serasa Experian - Célula Controle Refin-Pefin para 
verificação. 

ERRO NA ROTINA UCNOMETS - Repetir a operação - persistindo o erro contatar a 
Serasa Experian - Célula Controle Refin-Pefin para 
verificação. 

Em caso de outros erros. - Repetir a operação - persistindo o erro contatar a 
Serasa Experian - Célula Controle Refin-Pefin para 
verificação. 
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Anexo 2 
 

 
 
Cidade Exemplo, xxxxx de xxxxxxxxxxxxxxx de 200x 
 
 
 
À 
Serasa S.A.  
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
 
 
Ref.: Adesão – SISCONVEM – Sistema de Manutenção de Dados de Convênios 
/ PEFIN – Pendências Financeiras  
  
Venho manifestar interesse em aderir ao aplicativo SISCONVEM para 
solicitar inclusão e exclusão de anotações no banco de dados da Serasa. 
 
Indico abaixo o(s) logon(s) de minha responsabilidade que deverá(ão) ser 
habilitado(s) para solicitar transações on-line e em tempo real. 
  
 
  

 Logons autorizados: ( descrever o(s) logon(s) existente(s) )    
 
 
 
Atenciosamente, 
 
              

           
         
Empresa:  
CNPJ:  

MODELO 
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Forma de preenchimento da Carta de Adesão ao Sisconvem. 
 
 

Seq. Nome do campo Descrição 

1 Logon(s) 
autorizado(s) 

Descrever o(s) logon(s) que deverá(ão) ter acesso 
às transações de inclusão e exclusão.  

2 Assinatura da 
empresa  

Apor à carta a assinatura de um responsável pela 
empresa. 

3 Nome da empresa Apor à carta o nome completo da empresa. 
4 CNPJ da empresa Apor à carta o CNPJ da empresa. 

 
Observações 
 

�  A liberação de acesso às transações de consulta, inclusão e exclusão deverá 
ser providenciada pela área comercial. A liberação de acesso à inclusão e 
exclusão está vinculada à apresentação da carta de adesão.  

 
� A carta deverá ser escrita em papel timbrado da empresa cliente (NÃO PODERÁ 

SER ESCRITA EM PAPEL TIMBRADO DA SERASA); 
 

�  As transações de inclusão e exclusão não devem ser mencionadas na carta;  
 

�  A carta de adesão deverá ser encaminhada em uma única via (original); 
 

�  A cidade constante na carta deverá ser a localidade onde a empresa cliente 
está sediada.  
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Anexo 3 �
MODELO CARTA COMUNICADO  
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Anexo 4 
MODELO CARTA COMUNICADO COM BOLETO 

  

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


